
LEI NO 6)/96 .

o PREFEITO NIO ' ,.. Dz I~

faço aab q C"'~
gu1nt Lê.f

Ca ou' 000 o
der dos Santos rtea pel
po ún

NA" nO u.so d suas atr1bu1~õe lega:!.,
c1p vo '. "1 aneí,e o pro:a a.e a

'tnlo 014 ão t1;apidn e ,no
rol vantea ~ÇO$ .stadoa

2 Q A outorga do ti uto a u se refere o art:Lg Ellle 01".S_
rI. reâUsa4 B esão sol na d C.... ,fun1e1pal na data Ger fix,!
d pelo pL ,·0

tá L' eu ar Vigor na da

posic;ões, ôontrátio

PAÇODA PREFEITURANICIPAI., ao _ 20 d JWlho de 1996 •.


